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DECRETO LEGISLATIVO Nº 008, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a realização de Sessão Solene 

alusiva à Semana Nacional da Pessoa com 

Deficiência Intelectual e Múltipla e sobre a 

concessão da Comenda ‘Daniel Santos de 

Medeiros’, no âmbito da Câmara Municipal de 

Jardim do Seridó/RN. 

 

CONSIDERANDO que a Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e 

Múltipla constitui importante marco de reflexão e mobilização social em favor da inclusão, da 

igualdade de direitos e do combate a todas as formas de discriminação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de valorizar e reconhecer pessoas, instituições e 

iniciativas que contribuem de maneira significativa para a promoção da dignidade, do respeito e 

da cidadania das pessoas com deficiência; e, 

 

CONSIDERANDO a indicação dos cidadãos e cidadãs para recebimento da Comenda 

“Daniel Santos de Medeiros” como forma de homenagem pública e estímulo ao fortalecimento 

das ações voltadas à inclusão social; 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica marcada para o dia 26 de agosto de 2025, às 18h, no Plenário da Câmara 

Municipal de Jardim do Seridó/RN, a Sessão Solene alusiva à Semana Nacional da Pessoa com 

Deficiência Intelectual e Múltipla, ocasião em que será realizada a entrega da Comenda “Daniel 

Santos de Medeiros”, nos termos da Resolução nº.007/2025. 

Art. 2o Fica concedida, nessa sessão legislativa de 2025, a Comenda “Daniel Santos de 

Medeiros”, aos seguintes agraciados: 

• Pelo Vereador Ozires Borges Vilar Neto:  

CLÁUDIA CIRNE MARTINS DE OLIVEIRA  

EDINALDO BATISTA DOS SANTOS  

EDINALVA SANTOS DE AZEVEDO  

EDINEIDE SANTOS DE AZEVEDO  

ELIELTON DOS SANTOS SOARES   

FRANCISCA DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO SILVA  

FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO (Peba)  
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FRANCISCO DAS C. DE AZEVEDO  

GEOVANE ARAÚJO DE MEDEIROS  

INÁCIA CAMILA MEDEIROS DE AZEVEDO  

IRANEIDE NEVES DA SILVA ARAÚJO  

JAILTON OLIVEIRA DOS SANTOS  

JARDEL LUCAS DOS SANTOS            

JOELMA TEIXEIRA DOS SANTOS    

JOICE SILVA DE ARAÚJO  

JOSEMÁRIO SILVA DE AZEVEDO    

JULIO CESAR SILVA DOS SANTOS   

LÁZARO BARBOSA  

LEANDRO TIAGO DE MEDEIROS  

LEILMA DE AZEVEDO SANTOS  

LUANA FERNANDES DA SILVA  

LUCIANO BEZERRA                            

LUMMA VIT. CIRNE M. DE OLIVEIRA   

MARIA DO CÉU DA FONSECA VIANA  

MARIA FRANCINEIDE DOS SANTOS 

MARIA LÚCIA ROD. DA SILVA             

MARILÚCIA MARIA SILVA DE AZEVEDO  

MAURICEA FONSECA DE AZVDO    

RAIMUNDA SILVA NETA                         

RAQUEL SANTOS DA SILVA                   

REJANE MARIA DE AZEVEDO MEDEIROS  

ROSÂNGELA DOS SANTOS SILVA  

ROSEMÁRIA DE ARAÚJO DANTAS       

TÉRCIA AZEVEDO DE OLIVEIRA  

TEREZINHA DE AZEVEDO NASCIMENTO  

VITÓRIA NAYANE DO NASC. SANTOS 
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WISLANNY DE AZ. SANTOS ALBUQUERQUE 

YAGO CARLOS SILVA DE ARAÚJO      

  

• Pelo Vereador Jarbas Silva do Nascimento: 

ALDJAPATRICIA DE AZEVEDO FERNANDES FERREIRA 

• Pelo Verador Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros: 

ISABELE CAROLINE CONCESSA CUNHA DE MEDEIROS 

• Pelo Vereador Alcides Azevedo da Cunha 

YASMIN VITÓRIA DINIZ DO NASCIMENTO 

• Pelo Vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior 

              LUCIANO FRANCIMÁRIO DANTAS. 

 

• Pelo Vereador Emerson Antonio de Azevedo 

PATRÍCIA DE SOUZA SILVA 

 

• Pelo Vereador Ronaltty Neri dos Santos 

ERNESTO SILVA DOS SANTOS 

 

• Pela Vereadora Juliana Sabino de Oliveira 

FRANCISCO CANINDÉ CHIANCA 

 

• Pela Vereadora Andréia Araújo de Brito Medeiros 

TÉRCIO BARRETO RAMOS TINÔCO 

 

 

Art. 3º Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fincando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício “Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros”, Jardim do Seridó/RN, 

19 de agosto de 2025. 

   

___________________________________________ 

OZIRES BORGES VILAR NETO 

Vereador Presidente  

  


